
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Altera as Leis nos 3.268, de 30 de setembro de 
1957, que dispõe sobre os Conselhos de 
Medicina, e dá outras providências, 4.324, de 14 
de abril de 1964, que institui o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais de Odontologia, e dá 
outras providências, e 5.905, de 12 de julho de 
1973, que dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras 
providências, para dispor sobre a publicidade 
médica, odontológica e de enfermagem.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 30-A:

“Art. 30-A. O médico obriga-se a cumprir os deveres 
consignados no Código de Deontologia Médica.

Parágrafo único. O Código de Deontologia Médica regula os 
deveres do médico para com a comunidade, o paciente, o outro 
profissional e, ainda, a publicidade e a propaganda médicas.”

Art. 2º A Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 28-A:

“Art. 28-A. O cirurgião-dentista obriga-se a cumprir os 
deveres consignados no Código de Deontologia Odontológica.

Parágrafo único. O Código de Deontologia Odontológica 
regula os deveres do cirurgião-dentista para com a comunidade, o 
paciente, o outro profissional e, ainda, a publicidade e a 
propaganda odontológicas.”

Art. 3º A Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 17-A:
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“Art. 17-A. O enfermeiro e os demais profissionais de 
enfermagem obrigam-se a cumprir os deveres consignados no 
Código de Deontologia de Enfermagem.

Parágrafo único. O Código de Deontologia de Enfermagem 
regula os deveres do enfermeiro e dos demais profissionais de 
enfermagem para com a comunidade, o paciente, o outro 
profissional e, ainda, a publicidade e a propaganda de 
enfermagem.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial.

Art. 5º Fica revogado o Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de 
fevereiro de 1942.

JUSTIFICAÇÃO

O Estado Novo, ditadura imposta por Getúlio Vargas, em 
1937, perdurou até 29 de outubro de 1945, ocasião em que o Presidente foi 
deposto. Nesse período, o ditador determinou o fechamento do Congresso 
Nacional e a extinção dos partidos políticos, conferindo poder legiferante – 
a capacidade de criação de leis – exclusivamente ao Executivo.

Além disso, no intuito de modernizar o País, adotou-se a 
centralização administrativa, ampliando e profissionalizando a burocracia 
estatal. A partir daí, proliferaram leis, decretos e decretos-lei, que 
normatizaram os mais diferentes campos da vida e da sociedade, em 
número muito maior que o de todos os diplomas legais editados na 
República Velha. 

Nesse arcabouço jurídico criado pelo Estado Novo, destacam-
se os decretos-lei – decretos com força de lei, emanados do Poder 
Executivo –, que também foram muito utilizados durante a ditadura militar. 
Por serem normas de evidente caráter autoritário, eles deixaram de ser 
previstos na Constituição de 1988, em face da efetiva implantação do 
Estado Democrático de Direito.

No caso específico do Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro 
de 1942, que regula a propaganda de médicos, cirurgiões dentistas, 
parteiras, massagistas, enfermeiros, de casas de saúde e de 
estabelecimentos congêneres, e a de preparados farmacêuticos, objeto da 



3

presente proposição legislativa, nunca houve revogação expressa. A 
existência dessa norma nos dias atuais, entretanto, não tem mais sentido.

No que tange aos médicos, as vedações trazidas pelo 
mencionado decreto-lei foram albergadas pelo Código de Ética Médica, 
devendo o médico anunciante respeitá-las, sob pena de ferir princípios 
éticos e, consequentemente, sujeitar-se a processo disciplinar. 

Como a medicina é uma ciência extremamente dinâmica, 
como também é dinâmico o relacionamento do médico com a sociedade, é 
preferível que, para mantê-las atualizadas, sejam essas normas emitidas 
pelo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Isso é o que acontece com os advogados, conforme estabelece 
o parágrafo único do art. 33 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), segundo o qual o Código de Ética e Disciplina regula os deveres do 
advogado para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, 
a publicidade (...). Ressalte-se que ao Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil compete editar e alterar o mencionado código. 

Nesse sentido, também merece destaque a recente Resolução 
nº 1.974, de 2011, do Conselho Federal de Medicina (CFM) – “Manual de 
Publicidade Médica” –, que estabelece os critérios norteadores da 
propaganda em Medicina, conceituando os anúncios, a divulgação de 
assuntos médicos, o sensacionalismo, a autopromoção e as proibições 
referentes à matéria.

Enfim, para dar contemporaneidade a essas normas 
reguladoras da publicidade dos profissionais de saúde, a fim de que elas 
possam ser revistas periodicamente, é adequado revogar explicitamente o 
Decreto-Lei nº 4.113, de 1942, haja vista que os trechos dessa norma que 
ainda permanecem atuais já foram devidamente incorporados pelos 
regulamentos atinentes às categorias profissionais por ele atingidas. 

Outras partes da norma, obsoletas e inteiramente ultrapassadas, 
tornaram-se grilhões que dificultam não só a atividade publicitária, que 
deve ser praticada em consonância com os tempos modernos, mas a própria 
atividade profissional dos envolvidos. Na prática, essas partes quedaram-se 
tão somente em letra morta.
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No entanto, em prol da segurança jurídica, julga-se pertinente 
adotar, nas leis que criam os conselhos de medicina, de odontologia e de 
enfermagem, dispositivo semelhante ao existente no Estatuto da 
Advocacia. A regulamentação das demais profissões da área da saúde, 
contudo, não foi alterada, por elas não serem mencionadas no Decreto-Lei 
nº 4.113, de 1942. 

A propaganda de “casas de saúde e de estabelecimentos 
congêneres, e a de preparados farmacêuticos” também é regulada pelo 
Decreto-Lei sob análise. Todavia, entende-se que a propaganda de 
medicamentos, ali denominados “preparados farmacêuticos”, está sujeita às 
regras que estabelece a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 
4º do art. 220 da Constituição Federal, norma editada posteriormente ao 
Decreto-Lei, o qual, no que concerne a esse tema, foi por ela tacitamente 
revogado.

Outrossim, a única disposição existente no Decreto-Lei em 
comento que se aplica à propaganda de “casas de saúde e de 
estabelecimentos congêneres” já está devidamente contemplada no art. 118, 
parágrafo único, do Código de Ética Médica vigente.

Por essas razões, espera-se o apoio dos nobres colegas 
senadores à proposição que − estamos certos − contribuirá para modernizar 
as regras que regem a publicidade e a propaganda de médicos, cirurgiões-
dentistas e enfermeiros, inclusive para atualizar o Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária, proporcionando maior proteção ao 
consumidor e compatibilidade com os usos e costumes atuais.

Sala das Sessões, 

Senador PAULO DAVIM 


